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PROJETO DE LEI 01-00323/2020 do Executivo

(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito)

“Autoriza o Executivo a antecipar feriados municipais durante a atual
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente do coronavírus.

 Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a antecipar feriados municipais, por decreto,
durante  a  atual  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Às Comissões competentes.” 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade, Suplemento,  em 17/05/2020, p. 1 c. 3-4
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